
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)18 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2006 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  22/2022 - PR

46/2022
46/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data da Adjudicação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

46/2022
22/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/05/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER SERVIÇOS DE  HOSPEGADEM, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)
 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 004971 - HOTEL GIRASSOL LTDA 4 0,0000 36.325,00

4 36.325,00

Santa Rita do Pardo,   17   de  Maio   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO

Pregoeiro(a)

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  14/2022 - DL

42/2022
42/2022

25/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000959 - APRAST-ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORE 29 0,0000 50.548,80
- 001312 - ASSOCIACAO MISTA DOS PRODUTORES DO ASSEN 29 0,0000 71.752,80

58 122.301,60

42/2022
14/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
16/05/2022
CHAMADA PÚBLICA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PAA E DO PROGRAMA MESA VERDE DESTE 
MUNICÍPIO

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   16   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  14/2022 - DL

42/2022
42/2022

25/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000959 - APRAST-ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORE 29 0,0000 50.548,80
- 001312 - ASSOCIACAO MISTA DOS PRODUTORES DO ASSEN 29 0,0000 71.752,80

58 122.301,60

42/2022
14/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
16/05/2022
CHAMADA PÚBLICA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PAA E DO PROGRAMA MESA VERDE DESTE 
MUNICÍPIO

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   16   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  22/2022 - PR

46/2022
46/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004971 - HOTEL GIRASSOL LTDA 4 0,0000 36.325,00

4 36.325,00

46/2022
22/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/05/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER SERVIÇOS DE  HOSPEGADEM, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   17   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPALESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  14/2022 - DL

42/2022
42/2022

25/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

42/2022
14/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
16/05/2022
16/05/2022
CHAMADA PÚBLICA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PAA E DO PROGRAMA 
MESA VERDE DESTE MUNICÍPIO

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (23),  2.031.3.3.90.32.00.00.00.00 (55)

- 000959 - APRAST-ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORE 29 0,0000 50.548,80
- 001312 - ASSOCIACAO MISTA DOS PRODUTORES DO ASSEN 29 0,0000 71.752,80

58 122.301,60

Santa Rita do Pardo,   16   de  Maio   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO Nº 104/2022, DE 17 DE MAIO DE 2.022.
Dispõe sobre a suspensão das aulas na Escola Municipal “Rai-
mundo Cândido de Araújo”, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PAR-
DO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pelos artigos 23, in-
ciso II, 30, inciso I, e artigo 37 e seguintes da Constituição Fe-
deral, bem como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos 
legais, 
Considerando o dever de o Município zelar pela saúde pública 
e promover a defesa sanitária, nos termos do inciso I, do artigo 
172, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a competência constitucional municipal para ava-
liação da questão escolar; 
Considerando a decisão do STF (Supremo Tribunal Federal) em 
que reafirmou a autonomia de Governadores e Prefeitos para 
determinar medidas restritivas durante a pandemia do novo co-
ronavírus onde Estados e Municípios podem definir quais são 
as atividades que serão suspensas e os serviços que não serão 
interrompidos;
Considerando o levantamento entre o número de infectados e 
índice de contaminação, para tomada de decisão quanto às res-
trições no âmbito escolar;
Considerando as informações da Secretaria de Saúde Pública 
deste Município, demonstrando a ocorrência do surto de virose 
conhecida como mão-pé-boca, nas crianças que estudam naque-
le estabelecimento educacional;
Considerando que ainda há um elevado índice de contágio em 
decorrência da pandemia da covid-19, com novas variantes do 
vírus e com capacidade de maior transmissibilidade;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suspensas as aulas presenciais na Escola Muni-
cipal “Raimundo Cândido de Araújo” no período de 17 a 20 de 
maio de 2022. 
Parágrafo único. Fica estabelecida a previsão de retorno das au-
las para o dia 23 de Maio de 2022.
Art. 2º - A Escola Municipal “Raimundo Cândido de Araújo”, 
neste período deverá proceder à oferta das aulas por meio de 
Atividades Pedagógicas Complementares.
Art. 3º - Não estão incluídos na suspensão de que trata o Art. 1º, 
os professores e demais profissionais, que realizarão atividades 
pedagógicas e cuidados com a higiene.
Art. 4º - As frequências dos alunos serão registradas de acordo 
com a devolutiva das atividades realizadas pelos alunos. 
Art. 5º - As medidas previstas no presente Decreto poderão ser 
a qualquer momento reavaliadas ou revogadas, de acordo com a 
situação epidemiológica.
Art. 6º. As demais questões ou disposições omissas serão resol-
vidas e regulamentadas pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, através da expedição de Resoluções 
expedidas pela própria Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, sem prejuízo de novos decretos regula-
mentares.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas quaisquer disposições em contrário, com efei-
tos retroativos a partir de 17 de maio de 2022.
Gabinete do Prefeito, aos 18 de maio de 2.022
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
FERNANDA MARTINS FAUSTINO DE LIMA ALMEIDA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER – SECEL


